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Proponente: Vereador João Gabral Rodrigues Cancellieri

Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi
Prefeito de Marechal Floriano-ES

Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidente da Gâmara Municipal de Marechal Floriano-ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências:

tNDtCO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE À

PASTA RESPONSÁVEL, QUE PROMOVA MELHORIAS NA RUA DEODORO DA

FONSECA E PARALELA À MESMA, QUE ESTA NECESSITANDO

URGENTEMENTE DE SERVTçO DE RECAPEAMENTO AO LONGO DE TODA A

EXTENSÃO MENCTONADA.

CASA I.EG ISLATIVA PRESI DENTE TU}I ICIPAL P}I ILI PP E NDLICI{
EsrADo oo esplRrro sÂxro

lNDtcAçÃo No. 21t2026

JUSTIFICATIVA

Vale ressaltar, que a Rua Marechal Deodoro da Fonseca se encontra atualmente
em precárias condições no que se reÍere à sua pavimentação, ao longo de toda a
via. Situação essa, que está comprometendo não apenas a estética e a

funcionalidade da rua, mas principalmente, a segurança dos transeuntes que

diariamente circulam no Iocal.

O recapeamento se faz necessário para corrigir as falhas existentes, prevenindo

acidentes, tropeços e quedas, além de proporcionar melhor acessibilidade aos
pedestres.

Nesse contexto, o recapeamento contribuirá para a fluidez da trafegabilidade no

local, melhoria na qualidade de vida dos munícipes, garantindo assim, um ambiente

mais seguro e adequado à utilização do público.

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2026.

João lieri
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